
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Moisés José de Andrade, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a dispensa nº 04/2014, em favor da empresa:

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - TOPOGRAFIA - ME, CNPJ: 09.199.588/0001-29 para Contratação 

de empresa para realização de serviços de georeferenciamento, plano altimétrico para inclusão e delimitação 

do perímetro urbano do Distrito de Santo Antonio do Palmital, para alteração da Lei do Plano Diretor –

Serviços topográficos e plano altimétrico para implantação de galerias, para interligação dos loteamentos 

residenciais e parque industrial zona sul, conforme citado no processo de dispensa nº 06/2014.

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 06 dias do mês de Maio de 2014.

Moisés José de Andrade
         Prefeito Municipal
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